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e à reversibilidade (reversíveis e irreversíveis). 

 

Dentre todos os impactos ambientais, o RAS deverá identificar e avaliar, no mínimo, os elencados abaixo: 

5.1-Durante a fase de instalação do empreendimento 
-Interferências e transtornos à população, no que se refere às emissões atmosféricas, ruídos e tráfego de máquinas; 

-Impactos resultantes das obras de terraplanagem (erosão e instabilidade do solo) 

-Mitigação da retirada de cobertura vegetal; 

-Proteção a nascentes, cursos d’água e lagoas existentes no local e seu entorno; 

-Proteção ao patrimônio histórico e paisagístico; 

-Mitigação do incremento da impermeabilização do solo; 

-Mitigação dos efeitos do lançamento das águas pluviais em seus respectivos pontos; 

-Destinação final adequada para efluentes sanitários e resíduos sólidos gerados no canteiro de obras e demais instalações de apoio administrativo. 

 

5.2-Durante a fase de ocupação do empreendimento 
-Mitigação dos impactos referentes ao incremento de população, estimada de acordo com os parâmetros de uso e ocupação do solo, adotados pela 

legislação urbanística municipal, para a ocupação do empreendimento 
-Estimativa do aumento da demanda por serviços públicos de educação, saúde, segurança e transporte coletivo após a ocupação da população estimada; 

-Tratamento e disposição final de efluentes sanitários do empreendimento; 

-Coleta e destino final de resíduos sólidos urbanos; 

-Arborização do sistema viário e espaços públicos de convívio; 

-Recuperação e revegetação das áreas degradadas e comprometidas com a necessidade de preservação. 

6-Medidas Mitigadoras e Compensatórias 
Com base na avaliação dos impactos ambientais significativos, para aqueles de caráter negativo deverão ser recomendadas medidas que venham a 

minimizá-los ou eliminá-los, justificando inclusive os impactos que não podem ser evitados ou mitigados. Indicar, nesses casos, as medidas destinadas à 

sua compensação. 

As medidas mitigadoras deverão ser classificadas quanto: 

· Ao componente ambiental afetado; 
· A fase em que deverão ser implementadas; 
· Ao caráter preventivo ou corretivo e sua eficácia; 
· A responsabilidade pela sua implementação; 
 

7-Conclusões 
Apresentar as conclusões do Relatório Ambiental Simplificado (RAS), com base nos resultados obtidos na avaliação dos impactos ambientais, devendo 

esclarecer, sob o aspecto ambiental, a viabilidade ou não do empreendimento. 

 

8-Anotação de Responsabilidade Técnica 
Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais elaboradores dos estudos/projetos/laudos/relatórios apresentados e dos responsáveis pela 

execução do empreendimento, junto aos respectivos conselhos de classe. 

 

9- Referências bibliográficas 
Citar as referências consultadas, incluindo as páginas eletrônicas com data e hora do acesso, segundo as normas de publicação de trabalhos científicos 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

  

Obs: todos os estudos e plantas deverão ser apresentados em meio digital, em arquivos formato PDF. 

       

 
ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

RELATÓRIO DE DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS 
RDPA 

 
O Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais - RDPA deverá apresentar, de forma detalhada, os programas ambientais e todas as medidas de 
controle dos impactos ambientais que foram propostas no RAS e que deverão ser executadas no empreendimento. O RDPA é uma exigência legal dos 
órgãos ambientais para a obtenção da Licença de Instalação (LI) do empreendimento. 

Abordar detalhadamente todos os planos, projetos, programas e subprogramas ambientais apresentados no RAS, separados por meio abrangido, bem 
como as medidas mitigadoras, de controle e monitoramento ambiental que devem ser executadas durante a fase de instalação e operação (quando 
aplicável). 

1-Identificação do empreendedor: 

-Nome; 

-Razão Social; 

-Endereço completo; 

-CNPJ e Inscrição Estadual; 

2-Identificação da empresa ou profissional responsável pela elaboração do RDPA 

-Razão social ou nome completo (caso profissional autônomo); 

-Endereço completo; 

-CNPJ e Inscrição Estadual (caso empresa), nome do responsável legal, nome da pessoa de contato, e-mail e número do telefone; 

3-Identificação e localização do empreendimento 

-Nome do empreendimento (pode ser alterado durante processo de licenciamento); 

-Cópia da Licença Prévia (LP) emitida para o empreendimento; 

-Modalidade do empreendimento quanto a: 

·Parcelamento do solo para loteamento ou desmembramento 

·Condomínios para fins habitacionais, industriais ou comerciais; 

·Conjuntos Habitacionais; 

 

4-Planos, projetos, laudos e estudos específicos 
Apresentar os planos/projetos/laudos/estudos necessários à implantação e controle ambiental do empreendimento, que devem abordar, no mínimo, os 

seguintes aspectos: 

-Projeto básico de terraplanagem contendo: movimentação do solo, cotas de implantação do empreendimento, demonstração de áreas de corte e aterro, 

cálculo dos volumes finais de corte e aterro, medidas de proteção do lote visando a estabilização de taludes evitando interferências em lotes lindeiros 

assim como indicação de áreas de bota-fora e/ou de corte para empréstimos de solo devidamente licenciados, quando necessário; 

-Plano Simplificado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, quando o empreendimento possuir mais de 3.000 m² de área construída, conforme Termo de 

Referência apresentado no Anexo VII da Resolução; 

-Projeto de Drenagem Superficial para empreendimentos com área igual ou superior a 3.000 m² de impermeabilização, contendo bacias de contenção de 

águas pluviais, visando minimizar cheias a jusante do empreendimento, conforme Termo de Referência apresentado no Anexo VI da Resolução; 

-Plano de manutenção de áreas de preservação permanente e áreas verdes existentes no empreendimento; 

-Plano de recuperação de áreas degradadas e/ou processos erosivos acentuados; 

-Projeto de arborização com indicação das espécies a serem utilizadas na arborização do sistema viário e espaços públicos de recreação; 

-Projeto de remediação de áreas com solo contaminado(quando aplicável). 

5- Execução das Medidas Mitigadoras e Compensatórias 
Deverá apresentar, detalhadamente, os projetos executivos referentes ao controle ambiental das ações abordadas no item 4, das medidas mitigadoras e 

compensatórias, bem como os programas ambientais propostos no RAS. 

6- Conclusões 
Apresentar as conclusões do Relatório de Detalhamento de Programas Ambientais (RDPA), com base nos planos, projetos, laudos e estudos 

apresentados, bem como os resultados obtidos na avaliação dos impactos ambientais e medidas mitigadoras e compensatórias propostos no RAS. 
7- Anotações de Responsabilidade Técnica 
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-Endereço completo; 
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-Projeto básico de terraplanagem contendo: movimentação do solo, cotas de implantação do empreendimento, demonstração de áreas de corte e aterro, 
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-Projeto de Drenagem Superficial para empreendimentos com área igual ou superior a 3.000 m² de impermeabilização, contendo bacias de contenção de 

águas pluviais, visando minimizar cheias a jusante do empreendimento, conforme Termo de Referência apresentado no Anexo VI da Resolução; 

-Plano de manutenção de áreas de preservação permanente e áreas verdes existentes no empreendimento; 
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Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais elaboradores dos estudos/projetos/laudos/relatórios apresentados e dos responsáveis pela 

execução do empreendimento, junto aos respectivos conselhos de classe. 

 
8- Referências bibliográficas 
Citar as referências consultadas, incluindo as páginas eletrônicas com data e hora do acesso, segundo as normas de publicação de trabalhos científicos 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

  

Obs: todos os estudos e plantas deverão ser apresentados em meio digital, em arquivos formato PDF. 

       

 
ANEXO X 

PROJETO SIMPLIFICADO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL - PGRCC 
 

Tomando como base que o empreendedor tem a obrigação de gerenciar os resíduos gerados durante as obras de implantação do empreendimento, o 
presente Termo de Referência tem como objetivo orientar na elaboração do Projeto Simplificado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil-
PGRCC, tendo como base o disposto nas Resoluções CONAMA nº 307/2002, nº 348/2004, nº 431/2011 e nº 448/2012. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1- PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Nome completo ou razão social: 

Nome fantasia: 

Endereço completo: 

CPF / CNPJ: 

Responsável legal: 

Telefone:                                          e-mail: 

 

1.2- EMPREENDIMENTO 

Empreendedor: 

Telefone:                                          e-mail: 

   

Empreendimento: 
Nº da Licença Ambiental (caso aplicável): 

Endereço completo do empreendimento: 

Rua: 

Bairro: 

 

 

 

 

nº: 

 

Caracterização do processo construtivo: 

Metragem total a ser construída (em m²): 

Data de previsão do início e término da obra:        /         /         a             /         /       

 




